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LEI MUNICIPAL Nº   2927/2022      
“Altera a redação do Artigo 5º-A da Lei Municipal nº 2116 de 12 de janeiro de 2015 acrescido através da Lei Municipal nº 2543 de 23 de novembro de 2018, revoga a Lei Municipal nº 2.835/2021, e dá outras providências.”

                   O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDREIRA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
          FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1° - Fica alterada a redação do Artigo 5º-A da Lei Municipal nº 2116 de 12 de janeiro de 2015, acrescido através da Lei Municipal nº 2543 de 23 de novembro de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5-A – O percentual que o Poder Legislativo Municipal repassará ao IPE-SAÚDE será de 43,13% (quarenta e três vírgula treze por cento) da remuneração total do segurado conforme normas do Instituto.

§ 1º - Os 43,13% exigidos pelo IPE-SAÚDE serão repassados da seguinte forma:

c) 18,13 % (dezoito vírgula treze por cento) será proveniente do servidor.

d) 25% (vinte e cinco por cento) será proveniente do Poder Legislativo;

§ 2º - O recolhimento do percentual previsto neste artigo dos vencimentos dos segurados pelo convênio se dará mediante dedução da cota de retorno do Imposto de Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) do Município, junto ao BANRISUL” (NR)

Art. 2º - Em anexo, faz parte integrante desta lei o Termo de Contrato de Prestação de Serviços do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Rio Grande do Sul – IPE-SAÚDE.
Art. 3° - Fica revogada a Lei Municipal nº 2.835/2021.
Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDREIRA, EM 25 DE ABRIL DE 2022.
                       ELIMAR TOMAZ PACHECO

                                 Prefeito Municipal 

     Registre-se e publique-se.

    TOMÉ CLÁUDIO DA SILVA CARDOSO

    Secretário de Administração

LUIZ PAULO CARDOSO 


Presidente do Legislativo












